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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO


PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2025.

Protocolo Administrativo nº 934/2025.

[bookmark: _Hlk41045226]Objeto: Registro de preços de confecção e instalação de lonas para outdoor que serão adiquiridas quando delas o município tiver necessidade, conforme estabelecido no edital e seus anexos.

Em ata datada de 11/09/2025, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 12.134/2025 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 039/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:     
        
	GREGOL SOLUÇÃO EM IMPRESSOS LTDA CNPJ Nº 30.480.028/0001-34

	ITEM
	QUANT. ATÉ
	UN
	DESCRIÇÃO
	VALOR R$

	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	01
	40
	
	Criação de arte, fornecimento e instalação de lona 440G fosca, 7m x 3m com impressão digital, bainha com fita de reforço e corda, ilhós em inox e proteção UV. Instalação no local solicitado com cinta plástica 7,8mm.
	2.249,00
	89.960,00

	02
	40
	UN
	Criação de arte, fornecimento e instalação de lona 280G fosca, 7m x 3m com impressão digital, bainha com fita de reforço e corda, ilhós em inox e proteção UV. Instalação no local solicitado com cinta plástica 7,8mm.
	1.992,00
	79.680,00

	VALOR TOTAL GERAL DE ATÉ R$ 169.640,00


[bookmark: _Hlk19027570]
Em conformidade com o Edital a validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da ata final, podendo ser renovado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsão do art. 84 da lei 14.133/2021.. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a realização das entregas, tendo em conta a quantidade efetuada, mediante a apresentação de nota fiscal. Somente será paga a quantidade efetivamente entregue. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega conforme necessidade do Município, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento do empenho, nos locais indicados pela secretarias solicitantes.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 11 de setembro de 2025.






JOSÉ CARLOS BREDA
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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